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ou, mais corretamente, se a administração pretender renovar o exercício dessa 
faculdade, estará sujeita a refazer toda a licitação." 
"Assim, a Administração tem liberdade para escolher as condições sobre o 
contrato futuro. Porém, deverá valer-se dessa liberdade com antecedência, 
indicando exaustivamente suas escolhas. Tais escolhas serão consignadas no 
ato convocatório da licitação, que passará a reger a conduta futura do 
administrador. Além da Lei,o instrumento convocatório da licitação determina 
as condições a serem observadas pelos envolvidos na licitação. A vincula ção 
ao instrumento convocatório complementa a vincula ção á lei." 

Desse modo, não há a verossimilhança do direito da Impugnante. 

Ante ao exposto, desacolho a impugnação ventilada, pelos fundamentos 
táticos jurídicos supra mencionados. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. 

Cruz Machado - PR, 11 de Julho de 2016. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Licitação: 070/2016. 
Interessado: Gabinete do Prefeito 

À vista dos elementos contidos na presente Impugnação, RATIFICO a APRECIAÇÃO 
DE IMPUGNAÇÃO e a CONCLUSÃO dada pelo pregoeiro. 

Autorizo em consequência, cumprir o provimento. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 11 de Julho de 2016. 
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